
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

LEI Nº349/1992 

Autoriza Doação de Lotes Urbanos e Casas Populares 

e contém outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Água Comprida-MG, aprova, e 

o Prefeito Municipal, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

 

  Art. 1° - Ficam o Poder Executivo autorizado a 

proceder a Doação mediante Escritura Pública, dos Lotes 

de Terrenos Urbanos e das Casas Populares pertencentes ao 

Patrimônio Público Municipal, livres e desembaraçados. 

 

        Art. 2° - A Doação de que trata o Artigo Anterior 

recairá entre Pessoas Carentes, e que não possua nenhum 

Imóvel. 

 

        Art. 3° - Os Donatários beneficiados por está 

Lei, que vierem dispor do mesmo, ficam desde já excluídos 

de obterem qualquer Imóvel Urbano Doado pelo Município. 

 

        Art. 4° - Fica o Chefe do Poder Executivo, 

autorizado a Assinar Escritura Pública de Doação, 

isentando o Donatário de todos os Impostos e Taxas 

incidentes sobre a Transação. 

 

        Art. 5° - Está Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Água Comprida – MG, 02 de Dezembro de 1992 

Rodolfo Almeida Prata  

 Prefeito Municipal 

 


